
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Sobrado

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00026/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Aquisição de tubos e telhas, destinados a manutenção das
ações da secretaria de infraestrutura

DATA DE ENTRADA: 29/05/2024

INTERESSADOS:
Olinaldo Martins da Silva
Wilson Lourenco de Brito

64229/24

2024EXERCÍCIO:



D AV MEDEIROS MOVEIS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO
WESLEY GLEISSON SIMÃO

CNPJ 24.202 350/0001-37 - IL 162704402
R JOSE ALIPIO SANTANA, 128 - CAJA
CALDAS BRANDAO - PB Fono - (5313284-1036

D a t a   E . m s s a e

Data Entrega

Foma de Pagamento

ORÇAMENTO
037719

04/05/2024 07:33:03

Data da Entrega

DADOS DO CLIENTE

Chente: 01612553000168 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADOFantasia PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADOEndereco: RUA MANOEL DE SALES S/N Compl
Bairro: CENTRO
Cidade SOBRADO Fone: Cel

Data/Hora da Impressão 04105/2024 09.29 35

DADOS DOS PRODUTOS
CODIGOITEM PRODUTO REFERÉNCIA DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

001 001874 216119 TUBO ESG 100MM AMANCO
003 002003 TELHA BRASILIT 2,44X1.10MT 5MM ETERNIT
004 003319
005 007039

10120500
15-42

TURO SOLD TIGRE 50MM

TUBO ESG 150MM KRONA
T e r u n a   T e r a m n u a l   7 Usuaro 014-MARCON Vendedor 005-LAERCIO
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13.000.00
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7 197,00

55.827.00
0,00
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55.827,00
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COTAÇÃO
LEANDRO DE MEDEIROS ALVES
CNPJ: 09.499.207/0001-27

Vila Nova de Cajá, Caldas Brandão/PB-58.350-000
Telefone: (83) 9.8658-4801

PARA Prefeitura Municipal de Sobrado/PB

QTDE. DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO TOTAL DA LINHA

30 TUBO ESGOTO 150MM PLASTUBOS 300,00 9.000,00

100 TUBO ESGOTO 100MM PLASTUBOS 120,00 12.000,00
20 TUBO SOLD 50MM PLASTUBOS 99,00 1.980,00
250 TELHA BRASILIT 4MM 2,44X1,10 137,00 34.250,00

SUBTOTAL 57.230,00
IMPOSTO

TOTAL 57.230,00

Cotação p r e p a r a d a por:

09.499.207/0001-27
LEANDRO DE MEDEIROS ALVESVila Nova de E aR& Cajá

|   C E P   5 8 . 3 5 0 - 0 0 0   -   C a l d a e   B r a n d a o / P B |
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ORÇAMENTO
THIAGO CHAVES DE LIMA
CNPJ: 19.182.901/0001-70
Avenida Boqueirão, S/n, Boqueirão, Gurinhém/PB - 58.356-000

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO
CNPJ: 01612553000168
Endereço: R. MANOEL DE SALES, S/N, CENTRO
Cidade: SOBRADO/PB

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNIT. TOTAL
TELHA TIPO BRASILIT

1,10MX2,44M 250 138,00 34.500,00
CANO SOLD MARROM

50MM KRONA 20 95,70 1.914,00
CANO P/ ESGOTO 100MM 100 132,90 13.290,00
CANO P/ ESGOTO 150MM 30 241,00 7.230,00

TOTAL 56.934,00

CARIMBO DO FORNECEDOR
(FORNECEDOR DA PESQUISA)

7 9 . 1 8 2 , 9 0 1 7 0 0 9 1 - 7 9
THUGO CHAMOS DE UM

AVEMICA BOQUEIRÃO, SIN
B O Q U E R A O   C E P :   5 8 3 8 6 - 0 0 0

L GURINHÉM - PARAÍBA

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: F665.FC1B.1365.3D6A.94CA.B045.C533.AF3A. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N . ° DV00026/2024
ADMINISTRAÇÃO

Assun to : aquisição de tubos e telhas, destinados a manutenção d a s
ações da s e c r e t a r i a de i n f r a e s t r u t u r a .

I n t e r e s s a d o s : Prefeitura Municipal de Sobrado e : WESLEY GLEISSON SIMAO.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,

i n c l u s i v e a minu ta do respectivo contrato.

P A R E C E R

Analisada a matéria, n o s termos da Lei Federal n° 14.133, de 1º de Abril d e 2021 ; L e i Complementar
123, de de Dezembro de 2006; e legislação p e r t i n e n t e , consideradas as alterações

p o s t e r i o r e s das r e f e r i d a s normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,
esta A s s e s s o r i a J u r í d i c a é de p a r e c e r favorável ao reconhecimento da situação d e Dispensa d e

Licitação, como s e contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefe i to , o qual está
de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requis i tos exigidos n o
A r t . 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos:
documento d e formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise d e
risco; termo de r e f e r ênc i a ; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição d o

melhor preço na forma e s t a b e l e c i d a
compatibilidade

no Art. 23, $ 1º, da L e i 14.133/21; demonstração da
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão

da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autor idade competente.

E s t a Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da
comprovação d e que o contratado preenche os requis i tos de habilitação e qualificação mínima

n e c e s s á r i a e , conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da L e i 14.133/21, deverá s e r

referido diploma legal.

Sobrado - PB, 16 de Maip de 2024.

Assessor Jurídico
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Administração.

Assunto:
Anexo:

Procedimento de d i s p e n s a de licitação.
So l i c i t a ção correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.
D E S P A C H O

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, i n c i s o
II, da Lei 14.133/21, objetivando:

aquisição de tubos e telhas, destinados a manutenção das ações da s ec r e t a r i a de infraestrutura.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
Conforme informação do s e t o r responsável e x i s t e d i spon ib i l idade de dotação e s p e c í fi c a n o

orçamentovigente, apropriada para a devida e x e c u ç ã o do objeto a ser contratado, i n c l u s i v e
r e s t o u devidamente demonstrada a compatibil idade da previsão de r e c u r s o s orçamentários c o m o

compromisso a ser assumido.

Remeta-se a s o l i c i t a ç ã o em tela, i n s t r u í d a de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a j u s t i fi c a t i v a p a r a a necessidade da demanda r e q u e r i d a , a o Setor de Contratação

deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta p o r Dispensa d e
Licitação.

Sobrado - PB, 09 de Maio de 2024.

OLINALDO
Prefeito

IVAI

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: 4620.2A00.F804.DDDB.6AC6.E0E2.E689.8ED9. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
1. I n t r o d u ç ã o

documento apresenta os estudos t é c n i c o s pre l iminares , onde será avaliada a contratação
p r e t e n d i d a , demonstrando e s s e n c i a i s que servirão para embasar a

do Termo de R e f e r ê n c i a , quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
da Administração, representada pela sua e s t r u t u r a o r g a n i z a c i o n a l .

2 . O b j e t o
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: aquisição de tubos e telhas, destinados

a manutenção das ações da s e c r e t a r i a de i n f r a e s t r u t u r a .

3. N e c e s s i d a d e da c o n t r a t a ç ã o
A contratação descr i ta , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos

processos de trabalho, é essencial: P e l a n e c e s s i d a d e da devida efetivação de compra p a r a s u p r i r
demanda e s p e c í fi c a - aquis ição de tubos e telhas, destinados a manutenção das ações d a secretaria
de i n f r a e s t r u t u r a imprescindível, bem como relevante medida
interesse públ ico; e ainda, p e l a n e c e s s i d a d e de desenvolvimento de ações continuadas p a r a a

promoção de a t i v i d a d e s p e r t i n e n t e s , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
p r o g r a m a d o s , observadas d i r e t r i z e s d e fi n i d a s nas f e r r a m e n t a s de planejamento

a p r o v a d a s .

4. Alinhamento aos p lanos da Administração
A contratação pre tendida e s t á a l i n h a d a aos p l a n o s e s t r a t é g i c o s da A d m i n i s t r a ç ã o , del ineados nas

d i r e t r i z e s e metas d e fi n i d a s m a s ferramentas de planejamento aprovadas, onde es tão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos inst i tucionais , primando pela eficácia,
eficiência e e f e t i v i d a d e dos respectivos p r o j e t o s , programas e processos .

5. R e q u i s i t o s da c o n t r a t a ç ã o
A s ca rac t e r í s t i ca s e especificações do objeto da re fer ida contratação são:

100]
2 5 0

2 0
3 0

O prazo máximo para a execução d o o b j e t o d e s t a c o n t r a t a ç ã o e que admite p r o r r o g a ç ã o nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do

Pedido d e Compra:
Entrega: 5 (cinco) d i a s .

2 0 2 4 ,   n o n s u d e r a t e   e n   d a t a   c e   a s s i n a t u r a   d e   r e s g e c t i v o   t n s t i u m e n t o   d e   a u s t e :   p o r e n d o   s e e
prorrogada, n a s hipóteses e nos termos dos Arts. 1 0 5 a 114, da Lei 14.133/21.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
ETP 1 TUBO ESG 180MM AMANCO UND

E T P 2 TELHA BRASILIT 2,44 X 1,10 MT 5MM ETERNIT UND
E T P 3 TUBO SOLD TIGRE 50MM UND
E T P 4 TUBO ESG 150MM KRONA UND

Dezembro de 2006; e legislação per t inente , consideradas as alterações pos ter iores das refer idas
normas.

Uma v e z autorizada, a contratação pre tendida deverá possui r previsão e adequação orçamentária e
financeira c o m o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6. Relação e n t r e a demanda p re t end ida e o dimensionamento do fornecimento
• adequado e q u i l í b r i o entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização
d e novo certame, com consequente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a
ser atendida e possíveis alterações e m decorrência das at ividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando ex i s t en t e .

7. L e v a n t a m e n t o de mercado

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: 1050.A7C7.8D7A.9592.3A7C.86D9.3CFA.3129. 
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F o r a m analisadas contratações feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
fi s c a l i z a d o r e s , intuito de i d e n t i fi c a r a

existência de novas metodologias, tecnologias o u inovações que melhor atendessem às necessidades
da Administração e as i d e n t i fi c a d a s , quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas

Constatou-se, inclusive, que p a r a a r e a l i z a ç ã o de d e s p e s a s s e m e l h a n t e s ao objeto do p r e s e n t e
públicas efetivam a contratação de forma análoga à que

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8. J u s t i fi c a t i v a da e s c o l h a do t i p o de s o l u ç ã o a c o n t r a t a r
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua es t ru tura organizacional, é a pretensa: aquisição de tubos e telhas, destinados a manutenção
i n f r a e s t r u t u r a . S a l i e n t a - s e que a vigência da contratação será

d e t e r m i n a d a : a t é o fi n a l do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas h ipó teses e nos termos dos Arts.

diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando
aspectos da demanda r e q u e r i d a , cons ide rados

benefícios de p r e v i s t a no r e f e r i d o diploma l e g a l , i n d i c a - s e como a alternativa mais
a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico p re l imina r,

da forma como se apresenta.

9. E s t i m a t i v a s p r e l i m i n a r e s d o s p r e ç o s
norma v igente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

c o m o s valores praticados pelo mercado, considerados o s preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
pecu l i a r idades do local de execução do o b j e t o . Informamos que, r e l a t i v a m e n t e ao procedimento em

previsão de dotação específica a p r o p r i a d a p a r a a devida
execução d o objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na p re tensa contratação o valor estimado foi d e fi n i d o com base no melhor preço aferido por meio
da u t i l i zação do seguinte parâmetro: pesquisa d i re ta com no mínimo três fornecedores, mediante

solicitação de cotação, desde apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido o b t i d o s os o r ç a m e n t o s com mais de s e i s meses de antecedência

da data de divulgação do edital.
custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.

A estimativa preliminar t o t a l é equivalente a R$ 55.827,00:

TELHA BRASILIT 2,44 X 1,10 MT 5MM ETERNIT

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Pre l iminar.

10. D e s c r i ç ã o da s o l u ç ã o como um t o d o
Conforme Os elementos a p r e s e n t a d o s , a solução é: aquisição de tubos e telhas, destinados a

manutenção das ações da s e c r e t a r i a de i n f r a e s t r u t u r a . Entende-se que o fornecimento p o d e r á ser
p a r c e l a d a .

11. J u s t i fi c a t i v a para o parcelamento ou não da solução
com a legislação vigente, é o b r i g a t ó r i o o parcelamento quando o o b j e t o da con t ração

d i v i s í v e l , desde que não haja p re ju ízo para o conjunto a ser l i c i t a d o . Compras,
obras ou s e r v i ç o s e f e t u a d o s pela Administração serão d i v i d i d o s em t a n t o s itens, p a r c e l a s

etapas que s e comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo-se a l i c i t ação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de esca la .

cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com v i s t a s
da c o m p e t i t i v i d a d e , convocatório fi x a r quantitativo mínimo. Nesse

s e n t i d o , o competente p r o c e s s o l i c i t a t ó r i o para efetivação da
contratação será d i v i d i d o em itens, conforme as c a r a c t e r í s t i c a s e e s p e c i fi c a ç õ e s constantes da

tabela acima destacada, facultando-se ao l ic i tante a part icipação em quantos itens forem d e seu

a s p e c t o s e as c a r a c t e r í s t i c a s da s o l u ç ã o que melhor atende aos interesses e a s
da Administração, acima detalhada e, ainda, as p a r t i c u l a r i d a d e s e a dinâmica das

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve
i n c i d i r outra p o s s i b i l i d a d e de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de

i n f e r i o r à d e m a n d a d a ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no
contexto o p e r a c i o n a l , de mais de um c e r t a m e ou ad jud ica tá r io por item e o consequente prejuízo

d a economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo
permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser

considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a
r e a l i z a ç ã o de s u b c o n t r a t a ç ã o .

12. R e s u l t a d o s p r e t e n d i d o s

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: 1050.A7C7.8D7A.9592.3A7C.86D9.3CFA.3129. 
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A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
e fi c á c i a , eficiência e de melhor aprovei tamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais p o s i t i v o s , os s e g u i n t e s r e s u l t a d o s :
Em termos de economicidade, a e f e t i vação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao

melhor custo benefício, relativamente a: aquisição de tubos e telhas, destinados
das ações da sec re t a r i a de i n f r ae s t ru tu r a .

Com relação à eficácia, • atendimento de t o d a s as demandas l o g í s t i c a s e funcionais, no s u p o r t e
à s a t iv idades fi n a l í s t i c a s da Administração, i n e r e n t e s a o s correspondentes serviços p r e s t a d o s
d e interesse público. Quanto à e fi c i ê n c i a , assegurar a continuidade da prestação regular de tais

serviços, c o m demanda n o t a d a m e n t e c r e s c e n t e , e do uso racional dos recursos fi n a n c e i r o s
disponíveis.

R e l a t i v o ao aproveitamento dos r e c u r s o s materiais e fi n a n c e i r o s ,
contratação em análise, - c o n s i d e r a d a s as especificações, prazos,

q u a n t i t a t i v o s e demais exigências devidamente definidas -, e spe ra - se o regular cumprimento, p o r
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, d e s s e a necess idade de rescisão contratual o u outras

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, e m v e z
d e envidar esforços p a r a a realização de novo certame dest inado a contratação do m e s m o objeto,

destinar s e u s
Administração.

recursos humanos, mater iais e fi n a n c e i r o s p a r a o u t r a s a t i v i d a d e s fins da

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação e m tela, c u j a r egu la r idade s e r á
fiscalizada pela Administração, n ã o atenta q u a n t o meio ambiente

a c a r r e t a r á impac tos ambientais negativos.
e, p r i n c i p a l m e n t e , não

13. P r o v i d ê n c i a s p a r a a d e q u a ç ã o do a m b i e n t e da A d m i n i s t r a ç ã o
Verificou-se não haver iminente de p r o v i d ê n c i a s no sentido de adequações f í s i c a s

no ambiente da A d m i n i s t r a ç ã o em d e c o r r ê n c i a da execução do objeto da contratação.

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais
a inexecução total a jus te pactuado; o não cumprimento de obrigações,

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se q u e as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas

a serem definidas, observando-se os aspectos e carac te r í s t icas do seu objeto.

15. C o n c l u s ã o
Com base nas e s p e c i fi c a ç õ e s e r e q u i s i t o s da solução escolhida que melhor atende aos interesses

€as. necessidades da A d m i n i s t r a ç ã o , bem c o m o considerando os elementos obtidos n o s estudos
preliminares realizados, a v a l i a - s e v i á v e l a c o n t r a t a ç ã o p r e t e n d i d a .

Sobrado - PB, 08 de Maio 124. L

ANTÔNIO EDSON DA SILVA
Secretario

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: 1050.A7C7.8D7A.9592.3A7C.86D9.3CFA.3129. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 64229/24. Data: 29/05/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADMINISTRAÇÃO

Sobrado - PB, 0 8 d e Maio d e 2024.

Senhor P r e f e i t o ,

Solicitamos autorização para r ea l i za r procedimento contratação direta por Dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, destinado a:

aquisição de tubos e telhas, destinados a m a n u t e n ç ã o das a ç õ e s da secretaria de infraestrutura.

J u s t i fi c a t i v a para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo so l i c i t ada , nos termos e s p e c i fi c a ç õ e s t é c n i c a s e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: P e l a necessidade da

devida efetivação de compra para suprir demanda específica - aquisição de tubos e telhas,
destinados a manutenção das ações da s e c r e t a r i a de i n f r a e s t r u t u r a - , c o n s i d e r a d a oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, p e l a necessidade d e
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades per t inentes , visando à

maximização dos recursos em relação a o s objetivos programados, observadas a s diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que e x i s t e previsão de dotação específica n o orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a

compatibilidade da previsão de r e c u r s o s o r ç a m e n t á r i o s com o compromisso a s e r a s sumido , conforme
c o n s u l t a efetuada ao setor r e s p o n s á v e l .

C e r t o s de contarmos c o m imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
p e r t i n ê n c i a , ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que
forem julgados n e c e s s á r i o s .

Em anexo, e l e m e n t o s que instruem a presente Sol ic i tação, inclusive:
• J u s t i fi c a t i v a p a r a a estimativa de q u a n t i t a t i v o s ; e
• Estudo T é c n i c o P re l imina r - ETP.

Atenciosamente, --

ANTÔNIO EDSON DA SILVA
S e c r e t a r i o

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: 83CA.0D49.5AC8.4D1F.B846.1315.0913.ABA0. 
Formalização de demanda. Doc. 64229/24. Data: 29/05/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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D AV MEDEIROS MOVEIS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO
WESLEY GLEISSON SIMÃO

CNPJ 24.202 350/0001-37 - IL 162704402
R JOSE ALIPIO SANTANA, 128 - CAJA
CALDAS BRANDAO - PB Fono - (5313284-1036

D a t a   E . m s s a e

Data Entrega

Foma de Pagamento

ORÇAMENTO
037719

04/05/2024 07:33:03

Data da Entrega

DADOS DO CLIENTE

Chente: 01612553000168 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADOFantasia PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADOEndereco: RUA MANOEL DE SALES S/N Compl
Bairro: CENTRO
Cidade SOBRADO Fone: Cel

Data/Hora da Impressão 04105/2024 09.29 35

DADOS DOS PRODUTOS
CODIGOITEM PRODUTO REFERÉNCIA DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

001 001874 216119 TUBO ESG 100MM AMANCO
003 002003 TELHA BRASILIT 2,44X1.10MT 5MM ETERNIT
004 003319
005 007039

10120500
15-42

TURO SOLD TIGRE 50MM

TUBO ESG 150MM KRONA
T e r u n a   T e r a m n u a l   7 Usuaro 014-MARCON Vendedor 005-LAERCIO
OBSERVAÇOES

524.
292.

350/
UOU,

WESL
EY/GLEIS

SON SIMAO

MEDE
IROS

 MOV
EIS E MATERIA

IS DE CON
STANC

"

R. Jos
o Alipio

 Santa
na, 

128

+58.
350

.00
0

1 d e l e r .

DesclAcres UNIDADE QUANTIDADE
UND
UN
UN
UN

100,00
250,00
20,00
30.00|

Valor Produtos
Descontos

Acrèscimos
VALOR TOTAL

Via do Cliente

VALOR
UNITÁRIO

130,00|
135.00

94.00

239.90|

VALOR
TOTAL

13.000.00
33 750.00
1 620,00|
7 197,00

55.827.00
0,00
0,00

55.827,00

Digitalizado com CamScanner

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: B09C.5F23.C06C.7912.0E75.D457.CC38.0998. 
Justificativa de preço. Doc. 64229/24. Data: 29/05/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00026/2024

Sobrado - PB, 15 de Maio de 2024.

1 . 0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as

razões d a singularidade da seguinte despesa: aquisição de tubos e telhas, destinados a manutenção das ações
d a s e c r e t a r i a de infraestrutura.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efe tuada, nos termo das e s p e c i fi c a ç õ e s t écn icas e informações

complementares constante desta exposição d e motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
efetivação de compra para suprir demanda e s p e c í fi c a - aquisição de tubos e telhas, d e s t i n a d o s a manutenção
das ações da secretaria de i n f r a e s t r u t u r a

a t i v i d a d e s p e r t i n e n t e s , visando à maximização dos recursos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das caracterís t icas e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá s e r

junto a: WESLEY GLEISSON SIMAO - R$ 55.827,00; pretenso contratado muito bem conceituado no
desempenho das a t i v i d a d e s inerentes

4 . 0 - DA JUSTIFICATIVA DO PRECO

o devido levantamento efetuado,
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5 . 0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria
Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação -

dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

"Art. 75. É dispensável a l i c i t a ç ã o : "

"II - para contratação que envolva valores i n f e r i o r e s a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
r e a i s e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;"

6 . 0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da r e f e r i d a cont ra tação p o d e r i a ocorrer com a aprovação de Vossa E x c e l ê n c i a do processo em
apreço , o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo

contrato.

Atenciosamente,

ANTÔNIO EDSON DA SILVA
Secretario C 

K
 ！

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: AAEE.77E6.2581.546B.461C.1FC6.9D5C.4BFB. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 64229/24. Data: 29/05/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA D E LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:
Objeto: aquisição de tubos e telhas, destinados a manutenção das ações

i n f r a e s t r u t u r a .
da secretaria de

DECLARAÇÃO

Conforme so l i c i t ado , declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

e r   c a m e n t a   l a   q u e   n e s t e   a t o   o i   r e a l   o n ,   a   c o m p a t i b i l i d a d e   t a   p r e v i s o   d e s s e s   r e c u r s o s c e r
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
00.202 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Administração 00.203 SECRETARIA DE FINANÇAS Secretaria d e Finanças 2009 Manutenção da
Secretaria FNDE 1 2 361 0 0 0 3 2 1 0 1 Manutenção 04 1 2 2 0 0 0 9 2 0 0 5 Manutenção da 00.205 SECRETARIA
DE EDUCAÇAO 1 2 3 6 1 0 0 0 3 1 2 3 6 1 0102 2 1 0 6 04 1 2 2 0 0 0 9 2003 Manutenção da de Educação 1 2 3 6 1
0 0 0 3 2 0 1 0 Manutenção de Outros Programas do Ensino Fundamental 1 2 3 6 5 0 0 0 3 2 1 0 2 Manutenção da

Educação Infantil

SECRETARIA DA AGRICULTURA 2 0 1 2 2 0009 2030 Manutenção da Secretaria de Agricultura
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 0 8 2 4 3 0009 2033 Manutenção do Conselho Tu t e l a r

1 2 2 0 0 0 9 2034 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social 00.210 SECRETARIA D E CULTURA
1 3 1 2 2 0004 2040 Manutenção da Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo Manutenção das Ações

d o s 0 0 . 2 1 2 FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE 1 0 3 0 1 0010 2019 Manutenção das
0 0 . 2 1 1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Programas Atividades do Programa de

Atenção Basica 1 0 305 0013 2022 Manutenção do Programa de Vigilância 3390.30 99 MATERIAL DE

Sobrado - PB, 0 8 de Maio de 2024.

Alloutinho
ANA VERONICA DA SILVA COUTINHO
S e c r e t a r i a

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: 7183.B700.6903.8402.6BED.10EC.BDC4.CF67. 
Previsão Orçamentária. Doc. 64229/24. Data: 29/05/2024 13:38. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

TERMO D E REFERÊNCIA

1 . 0 . D O OBJETO
1.1.Constitui objeto d o presente Termo de Referência a p r e t e n s a : aquisição de tubos e telhas,

destinados a manutenção das a ç õ e s da secretaria
1.2.A contratação do termo de r e f e r ê n c i a , deverá considerar

seguintes normativos: L e i Federal n° 14.133, de 1º de Abril de 2021; L e i Complementar n° 123,
d e 1 4 d e Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das

2.1. Para a contratação:

e s p e c i fi c a ç õ e s t é c n i c a s complementares que
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -

aquisição d e tubos e telhas, destinados a manutenção das ações da secretaria de infraestrutura
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pe r t i nen te s , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
a s diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quant i t a t ivo :
2 . 2 . 1 . 0 quantitativo e a respectiva contratação em função do consumo
delineado e utilização prováveis , foram devidamente definidos mediante observância à previsão

demanda a ser atendida e p o s s í v e i s alterações em
desenvolvidas e s e u s desdobramentos , bem como considerando o disponível e ainda a

s e q u ê n c i a histórica d a realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
TUBO E S G 180MM AMANCO UND

TELHA BRASILIT 2,44 X 1,10 MT 5MM ETERNIT UND
TUBO S O L D TIGRE 50MM UND
TUBO ESG 150MM KRONA UND

1 0 0
2 5 0

2 0 |
30||

4 . 0 . D O TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
contratação, será concedido o tratamento diferenciado e

a s Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto presente a e x c e ç ã o

p r e v i s t a no inciso IV, d o Art. 49, d o mesmo diploma l e g a l : Licitação dispensável - Art. 75, II,
d a L e i Federal n ° 14.133/21.

4.2. N o processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores o u
executantes enquadrados c o m o Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos

da legislação vigente.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente rea l i zado , de acordo com as

c l á u s u l a s do r e s p e c t i v o contrato ou outros instrumentos hábeis.
5 .2 .P roporc iona r ao Contratado todos o s meios n e c e s s á r i o s p a r a a fi e l execução do objeto da

c o n t r a t a ç ã o , nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade d o s

produtos ou s e rv i ços , exercendo a mais ampla e completa fi s c a l i z a ç ã o , o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade c o m o objeto da contração, as disposições dos Arts. 1 1 5 a 1 2 3

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1. Responsabilizar-se por t o d o s o s ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil,

tributária e t r a b a l h i s t a , a s despesas e compromissos assumidos, a
título, perante seus fornecedores ou terceiros e m razão da execução do objeto contratado.

6.2. S ubs t i t u i r, arcando c o m as despesas decorrentes, os materiais o u serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes à s exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3. Não t rans fe r i r a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: 4DF7.30E7.66BB.103A.E659.448D.05D7.7B60. 
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durante a v i g ê n c i a do contrato ou ou t ros i n s t r u m e n t o s h á b e i s ,
condições de r egu la r idade e qualificação exigidas no

d i r e t a por D i spensa de L i c i t a ç ã o ,
apresentando ao Contratante os documentos n e c e s s á r i o s , sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fi l i a l da empresa que efetivamente apresentou a
regularidade e qua l ificação exigidas quando da instrução do referido processo

contratação d i r e t a .
6.6. Executar todas obrigações a s s u m i d a s

enquadrando-se,
sempre com observância a melhor técnica vigente,

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6 . 7 . Observar, compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 1 2 3
da L e i 14.133/21.

7 . 0 . D O S PRAZOS E DA VIGENCIA
7.1.0 prazo execução do objeto des ta contratação e que admite prorrogação n a s

condições e h ipóteses Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de

7 . 1 . 1 . En t rega : 5 (cinco)
7.2. Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a

entrega, observada a demanda e opor tunidade , será na sede do Contratante o u em uma das unidades
a d m i n i s t r a t i v a s , por e l e indicada, que compõe a sua es t ru tura o p e r a c i o n a l .

da presente contratação será de t e rminada : até o final do exercício financeiro d e
2024, a j u s t e ; podendo

prorrogada, n a s hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8 . 0 . D O REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2. Dentro do prazo contratação e mediante so l i c i t ação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
n o IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a o c o r r ê n c i a da
r e a j u s t e s subsequentes ao p r i m e i r o , o interregno mínimo de um ano será contado a p a r t i r

financeiros do último reajuste.
divulgação do indice

conhecida, liquidando

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

8.5. Nas aferições fi n a i s , o índice u t i l i z a d o para r e a j u s t e se rá , obr iga tor iamente , o d e fi n i t i v o .
8.6. Caso o índice estabelecido p a r a r e a j u s t a m e n t o venha a s e r e x t i n t o ou de qualquer forma não
possa mais ser u t i l i z a d o , s e r á adotado, em s u b s t i t u i ç ã o , o q u e v i e r a s e r determinado pela

legislação e n t ã o e m vigor.
8.7. N a ausência de previsão legal quanto ao índice subst i tuto , as partes elegerão
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples
pedido de restabelecimento econômico-financeiro,

f a t o imprevisível o u p r e v i s í v e l de consequência incalculável , observadas
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9 . 0 . D O PAGAMENTO
mediante processo em o b s e r v â n c i a às normas

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
o c o r r e r no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
1 0 . 1 . S e n e c e s s á r i a a v e r i fi c a ç ã o da q u a l i fi c a ç ã o técnica e e c o n ô m i c o - fi n a n c e i r a d o l i c i t a n t e , a
documentação e s s e n c i a l , suficiente para comprovar as r e f e r i d a s c a p a c i d a d e s , será r e s t r i t a aquela
d e fi n i d a nos Art . 67 e 69, da Lei 14.133/21, r e s p e c t i v a m e n t e .

relacionada n o s Arts. da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do licitante de r e a l i z a r o objeto eventualmente p a c t u a d o , d i v i d i d a em

t é c n i c o - p r o fi s s i o n a l e técnico-operacional; habilitações
fiscal, social e t r a b a l h i s t a ; e habilitação e c o n ô m i c o - fi n a n c e i r a ; p o d e r á ser d i spensada , t o t a l

o u parc ia lmente , n a s contratações e m valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras e m geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
1 1 . 1 . Executada a p r e s e n t e contratação e observadas a s condições de adimplemento das obrigações

p r o c e d i m e n t o s e condições p a r a receber o seu ob j e to pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
1 2 . 1 . S e r ã o des ignados p e l o Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: 4DF7.30E7.66BB.103A.E659.448D.05D7.7B60. 
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a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio
de informações

1 3 . 0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1 3 . 1 . 0 l i c i t a n t e o u o Contratado responsabilizado administrativamente, facultada a defesa

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente
infração administrativa à inexecução p a r c i a l do contrato, quando não se just ificar

a imposição de penalidade m a i s grave; b - mu l t a de mora de 0,58 (zero vírgula cinco por c e n t o )
sobre o valor do contrato, p o r dia de atraso injustificado na execução do objeto da

contratação; - multa de 1 0 8
infrações a d m i n i s t r a t i v a s p r e v i s t a s no referido Art. 155; d - impedimento d e licitar e c o n t a t a r

Pública direta e indireta do e n t e federativo que tiver aplicado a
inf rações administrativas

n o s i n c i s o s II, III, V I e V I I do caput do referido Art.
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou

âmbito d a Administração Pública direta e i n d i r e t a d e todos os
prazo de cinco anos, ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

referido Art.
administrativas previstas nos i n c i s o s II, III, IV, V, V I e VII do caput do mesmo artigo que

imposição d e penalidade m a i s grave que a sanção refer ida n o $ 4 ° do referido A r t .
156; f - aplicação cumulada d e sanções p r e v i s t a s na Lei 14.133/21.

indenização devida n ã o recolhido n o prazo de 1 5 dias após a
comunicação ao Con t ra t ado , automaticamente descontado da p r i m e i r a p a r c e l a do pagamento
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1 8 (um por cento) a o mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde q u e o

Contratado não t e n h a c o n c o r r i d o de forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

e f e t i v o pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
calculados c o m utilização da seguinte fórmula: EM = N x V P x I, onde: EM = encargos

m o r a t ó r i o s ; N = número d e dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX ÷ 1 0 0 ) ÷ 3 6 5 , sendo I X = percentual d o IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
s u a f a l t a , um novo í n d i c e adotado p e l o Governo Federal q u e o substitua. Na hipótese d o referido

índice estabelecido para a compensação fi n a n c e i r a venha a ser extinto o u de qualquer forma não
possa mais ser s e r á adotado, e m substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Sobrado - PB, 08 de Mai 2024. -

ANTÔNIO EDSON DA SIL
Secretario
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/05/2024 às 13:38:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 64229/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00026/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 16/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 55.827,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Aquisição de tubos e telhas, destinados a manutenção das ações da secretaria de infraestrutura

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 56.934,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Thiago Chaves de Lima 09289560401
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 19.182.901/0001-70
Proposta 1 - Situação: Perdedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 55.827,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MEDEIROS MOVEIS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.292.350/0001-37
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 57.230,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Leandro de Medeiros Alves
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.499.207/0001-27
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 950080ad72d81daf880ef217a6b70c68

Autorização da autoridade competente Sim 46202a00f804dddb6ac6e0e2e6898ed9

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Sim 1050a7c78d7a95923a7c86d93cfa3129

Formalização de demanda Sim 83ca0d495ac84d1fb84613150913aba0

Justificativa de preço Sim b09c5f23c06c79120e75d457cc380998

Justificativa para a escolha do contratado Sim aaee77e62581546b461c1fc69d5c4bfb

Previsão Orçamentária Sim 7183b700690384026bed10ecbdc4cf67

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 4df730e766bb103ae659448d05d77b60

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Thiago Chaves de Lima 09289560401 Sim f665fc1b13653d6a94cab045c533af3a

Proposta 2 - Proposta e Anexos - MEDEIROS MOVEIS E MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO

Sim b09c5f23c06c79120e75d457cc380998
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Leandro de Medeiros Alves Sim e075ec1a6600a92c1f4e5df8eb5b1e6f

João Pessoa, 29 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N° DV00026/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240509DV00026

CONTRATO N°: 0 0 0 7 4 / 2 0 2 4 - C P L

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO
E WESLEY GLEISSON SIMAO, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um l a d o Prefe i tura Municipal de Sobrado - Manoel de
Sales, 178 - Centro - Sobrado - PB, CNPJ n° 01.612.553/0001-68, n e s t e ato representada pelo
Prefeito Olinaldo Martins da Silva, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Sítio Campo
Grande 3, S/N - Zona Rural - Sobrado - PB, CPF n° 024.499.284-30, Carteira de Identidade n°
•, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado WESLEY GLEISSON SIMAO - RUA JOSE ALIPIO
SANTANA, 128 - CAJA - CALDAS BRANDAO - PB, CNPJ n° 24.292.350/0001-37, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
c l á u s u l a s e condições s e g u i n t e s :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00026/2024, processada nos termos da Lei
Federal n° 14.133, de 1° d e Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legis lação pe r t inen te , consideradas as alterações pos t e r io re s das r e f e r i d a s normas, as quais
os contratantes estão s u j e i t o s como também à s cláusulas d e s t e c o n t r a t o .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: aquisição de
tubos e telhas, destinados a manutenção das ações da sec re ta r ia de infraestrutura.

O f o r n e c i m e n t o d e v e r á s e r e x e c u t a d o rigorosamente de acordo com as condições expressas nes te
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de Licitação n ° DV00026/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que fi c a m fazendo

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
parce lada .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 55.827,00 (CINQUENTA E CINCO
MIL E OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS).

CÓDIGO
TUBO ESG 180MM AMANCO

TUBO SOLD TIGRE 50MM
TUBO ESG 150MM KRONA

55.827,00

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL
UND 100 130,00 13.000,00

TELHA BRASILIT 2,44 X 1,10 MT 5MM ETERNIT UND 250| 135,00 33.750,00
UND 20| 94,00 1.880,00
UND 30 239,90 7.197,00

T o t a l :

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços cont ra tados são fi x o s e i r r e a j u s t á v e i s no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e conclu ídas após a ocorrência da anualidade.
Nos r e a j u s t e s subsequentes ao p r ime i ro , o interregno mínimo de um
e f e i t o s fi n a n c e i r o s do último r e a j u s t e .
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo re fe ren te ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oco r r e r.
Nas aferições fina i s , o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defin i t i vo .
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
e n t ã o em vigor.
Na a u s ê n c i a de previsão legal quanto ao indice substituto, as p a r t e s elegerão novo i n d i c e

oficia l , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
o registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá se
realizado por simples apostila.
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O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível d e consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vincu lados de Impostos:
00.202 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO S e c r e t a r i a de
A d m i n i s t r a ç ã o 00.203 SECRETARIA DE FINANÇAS Secretaria de Finanças 2009 Manutenção da
S e c r e t a r i a FNDE 12 361 0003 2101 Manutenção 04 122 0009 2005 Manutenção da 00 .205 SECRETARIA

1 2 361 0003 12 361 0102 2106 0 4 1 2 2 0009 2003 Manutenção da de Educação 12 361
0003 2010 Manutenção de Outros Programas do Ensino Fundamental 12 365 0003 2102 Manutenção da

Educação I n f a n t i l Manutenção da Merenda Escolar 00.207 SEC D E INFRA ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS 04 1 2 2 0009 2 0 2 7 Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura, Obras e Serviços Urbanos

SECRETARIA DA AGRICULTURA 20 122 0009 2030 Manutenção da S e c r e t a r i a de Agr icu l tu ra 00.209
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 08 243 0009 2033 Manutenção do Conselho Tutelar 0 8
122 0009 2034 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Soc ia l 00.210 SECRETARIA DE CULTURA
13 122 0004 2040 Manutenção da Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo Manutenção das Ações

dos 00.212 FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE 10 301 0010 2019 Manutenção das 00.208 DESPORTO E
00.211 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Programas A t i v i d a d e s do Programa de

Atenção B a s i c a 10 305 0013 2022 Manutenção do Programa de Vigilância 3390.30 99 MATERIAL DE
CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo C o n t r a t a n t e , bem c o m o as d i s p o s i ç õ e s dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo d e trinta dias, contados d o período de adimplemento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
P e d i d o de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: a t é o fi n a l do exercício financeiro d e 2024,

considerada d a data de sua a s s i n a t u r a ; podendo s e r prorrogada, nas hipóteses e nos termos d o s
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE :
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas c l á u s u l a s d o presente contrato;

b - P r o p o r c i o n a r ao Contratado todos os meios n e c e s s á r i o s p a r a o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fi s c a l i z a ç ã o , o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades c o n t r a t u a i s e l e g a i s ;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fi s c a l i z a r a sua execução,
respec t ivamente , permitida a contratação de terceiros para a s s i s t ê n c i a e subsídio da fisca l i zação

com informações per t inentes a essa a t r ibuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste con t ra to , as disposições dos Arts. 1 1 5 a

123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento d e s c r i t o na cláusula correspondente do presente c o n t r a t o ,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade e s t a b e l e c i d o s para o ramo de atividade r e l ac ionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fi s c a l , civil,
t r i b u t á r i a e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
t í t u l o , perante seus fo rnecedores ou t e r c e i r o s em razão da execução do objeto c o n t r a t a d o ;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contra tante , quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;
P e r m i t i r e f a c i l i t a r a fi s c a l i z a ç ã o do Contratante devendo p r e s t a r os i n f o r m e s e

e s c l a r e c i m e n t o s s o l i c i t a d o s ;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fi s c a l i z a ç ã o o u o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
• conhec imento e a d e v i d a autor ização e x p r e s s a do C o n t r a t a n t e ;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com a s obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
d i r e t a , apresentando ao C o n t r a t a n t e os documentos n e c e s s á r i o s , sempre que s o l i c i t a d o ;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa c o m d e fi c i ê n c i a , para reab i l i t ado

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previs tas em outras
normas específicas, ao longo de toda a
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C o n t r a t a n t e , deverá comprovar o cumprimento dessa reserva d e cargos, c o m a indicação dos
empregados que p r e e n c h e r e m as r e f e r i d a s vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 1 5 a
1 2 3 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este c o n t r a t o poderá ser alterado com a devida j u s t i fi c a t i v a , unilateralmente pelo Contratante
o u por acordo e n t r e as pa r t e s , n o s casos e condições previstas nos A r t s . 124 a 136 e sua

forma lmen te m o t i v a d a nos autos d o processo, assegurados o contraditório e a ampla
ocorrerá nas hipóteses e disposições d o s Arts. 1 3 7 a 139, todos d a Lei 14.133/21.

Nas al terações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput d o Art . 124, da Lei 14.133/21,
• Contratado será obrigado a a c e i t a r , nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fi z e r e m nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial a tua l i zado do c o n t r a t o . Nenhum acréscimo ou supressão p o d e r á exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a p r e s e n t e contratação e observadas a s condições de ad implemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da L e i 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

diploma legal, seguintes sanções: a - adver tência aplicada exclusivamente pela
infração a d m i n i s t r a t i v a à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,58 (zero v í r g u l a c i n c o por cento)

sobre o valor do contrato, por dia de atraso i n j u s t i fi c a d o na e x e c u ç ã o do objeto da
contra tação; - m u l t a de 10% (dez por cento) c o n t r a t o por qualquer das

infrações adminis t ra t ivas p rev is tas no referido Art. 155; d - impedimento de l i c i t a r e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que t iver aplicado a

pelo prazo de dois anos, aplicada responsável pe l a s i n f r a ç õ e s a d m i n i s t r a t i v a s

p r e v i s t a s n o s i n c i s o s II, III, IV, V, VI e V I I do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para l ic i tar ou

c o n t r a t a r no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes f e d e r a t i v o s ,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável p e l a s infrações administrativas p r e v i s t a s nos

caput do r e f e r i d o Art. como pelas i n f r a ç õ e s
administrativas p rev i s t a s incisos II, III, IV, V, VI e V I I do caput do artigo que

j u s t i fi q u e m a imposição de p e n a l i d a d e mais g rave que a sanção r e fe r ida no $ 4° do referido A r t .
156; f - a p l i c a ç ã o cumulada de outras sanções p r e v i s t a s na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não f o r recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contra tado, au toma t i camen te descontado p a g a m e n t o

Contratado v i e r a fazer acrescido de juros moratórios de 18 (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judic ia lmente .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de even tua i s a t rasos de pagamento nos termos deste ins t rumento , e desde que o Contratado

concorrido de forma para o atraso, será compensação fi n a n c e i r a ,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do a t r a s o no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N × V P × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = índice de compensação fi n a n c e i r a , assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX

= percentual d o IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na h i p ó t e s e do referido indice e s t a b e l e c i d o para
a compensação financeira venha a s e r extinto o u de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em subst i tu ição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n ° 13.709, de 1 4 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em r a z ã o deste contrato, independentemente de declaração o u de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios d o Art. 6º, da L e i
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, f o r a
p e r m i t i d a s em L e i .
d - Const i tu i atribuição d o Contratado orientar e t re inar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisi tos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo C o n t r a t a d o .
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres d a
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá rea l izar d i l i g ê n c i a para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
• Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: 92FA.C352.A048.FEC6.6762.5E4E.DC1D.D40A. 
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h - 0 Contra tado deverá p r e s t a r ,
j u s t i f i c a t i v a , quaisquer i n f o r m a ç õ e s

fixado pelo C o n t r a t a n t e , prorrogável mediante
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a even tua l d e s c a r t e realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado e l i m i n á - l o s ,

com exceção d a s hipóteses do Art. 16, ambos da L e i 13.709/18, incluindo aquelas e m que houver
necess idade de g u a r d a de documentação p a r a fins de comprovação do cumprimento de ob r igações

legais o u contratuais e somente enquanto não p r e s c r i t a s e s s a s o b r i g a ç õ e s .
j - Os bancos de dados formados a p a r t i r da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham armazenar dados p e s s o a i s , devem ser mantidos e m ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
L e i 13.709/18, com c a d a acesso, data, horário e registro da finalidade, para e f e i t o de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. O s re fe r idos bancos d e
dados devem ser desenvolvidos em formato in te roperável , a fi m de garant i r a reut i l ização desses

dados pelo Contratante nas h ipóteses previstas n a LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca d e Sapé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 0 2 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e p o r duas testemunhas.

Sobrado - PB, 16 d e Maio de 2024.

TESTEMUNHAS P E L O CONTRATANTE

OLINALDO
Prefei to

024.499.284-30

PELO CONTRATADO

Wester elisson Simão
WESLEY GLEISSON SIMAO

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: 92FA.C352.A048.FEC6.6762.5E4E.DC1D.D40A. 
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D I Á R I O O F I C I A L
E d i ç ã o E x t r a

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOBRADO

CADA DIA MELHOR

ESTADO DA PARAÍBA
P R E F E I T U R A M U N I C I PA L D E S O B R A D O

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.° 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.
SOBRADO - PB, 17 DE MAIO DE 2024.

P O D E R E X E C U T I V O

ADMINISTRAÇÃO: "OLINALDO MARTINS DA SILVA".
AT O S D O P O D E R E X E C U T I V O

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° DV00026/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o
processo e observado oLicitação no 26224, que odieta aguisia rei ca, e e feitas, destinados de
manutenção das ações da secretaria de infraestrutura; RATIFICO o correspondente
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: WESLEY GLEISSON SIMAO - R$ 55.827,00.

Sobrado - PB, 16 de Maio de 2024
OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: aquisição de tubos e telhas, destinados a manutenção das ações da secretaria
de infraestrutura. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00026/2024.
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 00.202 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO • Secretaria de Administração • 00.203 SECRETARIA DE
FINANÇAS Secretaria de Finanças 2009 Manutenção da Secretaria FNDE O 12 361
0003 2101 Manutenção 04 122 0009 2005 Manutenção da 00.205 SECRETARIA DE
EDUCAÇAO 12 361 0003 12 361 0102 2106 04 122 0009 2003 Manutenção da de
Educação 12 361 0003 2010 Manutenção de Outros Programas do Ensino Fundamental
12 365 0003 2102 Manutenção da Educação Infantil • Manutenção da Merenda Escolar
00.207 SEC DE INFRA ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 04 122 0009
2027 Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura, Obras e Serviços Urbanos O
SECRETARIA DA AGRICULTURA C 20 122 0009 2030 Manutenção da Secretaria de
Agricultura • 00.209 • SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL O 08 243 0009
2033 Manutenção do Conselho Tutelar • 08 122 0009 2034 Manutenção da Secretaria
de Desenvolvimento Social O 00.210 SECRETARIA DE CULTURA O 13 122 0004 2040
Manutenção da Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo Manutenção das Ações dos
00.212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE O 10 301 0010 2019 Manutenção das O 00.208

DESPORTO E TURISMO O 00.211 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programas Atividades do Programa de Atenção Basica • 10 305 0013 2022 Manutenção
do Programa de Vigilância • 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO. VIGENCIA: até o
final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Sobrado e: CT N° 00074/2024 - 16.05.24 - WESLEY GLEISSON SIMAO - R$ 55.827,00.

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: C5A2.A179.8E20.131B.66E6.5488.D4B1.4F8C. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA D E LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:
Objeto: aquisição de tubos e telhas, destinados a manutenção das ações

i n f r a e s t r u t u r a .
da secretaria de

DECLARAÇÃO

Conforme so l i c i t ado , declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

e r   c a m e n t a   l a   q u e   n e s t e   a t o   o i   r e a l   o n ,   a   c o m p a t i b i l i d a d e   t a   p r e v i s o   d e s s e s   r e c u r s o s c e r
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
00.202 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Administração 00.203 SECRETARIA DE FINANÇAS Secretaria d e Finanças 2009 Manutenção da
Secretaria FNDE 1 2 361 0 0 0 3 2 1 0 1 Manutenção 04 1 2 2 0 0 0 9 2 0 0 5 Manutenção da 00.205 SECRETARIA
DE EDUCAÇAO 1 2 3 6 1 0 0 0 3 1 2 3 6 1 0102 2 1 0 6 04 1 2 2 0 0 0 9 2003 Manutenção da de Educação 1 2 3 6 1
0 0 0 3 2 0 1 0 Manutenção de Outros Programas do Ensino Fundamental 1 2 3 6 5 0 0 0 3 2 1 0 2 Manutenção da

Educação Infantil

SECRETARIA DA AGRICULTURA 2 0 1 2 2 0009 2030 Manutenção da Secretaria de Agricultura
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 0 8 2 4 3 0009 2033 Manutenção do Conselho Tu t e l a r

1 2 2 0 0 0 9 2034 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social 00.210 SECRETARIA D E CULTURA
1 3 1 2 2 0004 2040 Manutenção da Secretaria de Cultura, Desportos e Turismo Manutenção das Ações

d o s 0 0 . 2 1 2 FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE 1 0 3 0 1 0010 2019 Manutenção das
0 0 . 2 1 1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Programas Atividades do Programa de

Atenção Basica 1 0 305 0013 2022 Manutenção do Programa de Vigilância 3390.30 99 MATERIAL DE

Sobrado - PB, 0 8 de Maio de 2024.

Alloutinho
ANA VERONICA DA SILVA COUTINHO
S e c r e t a r i a

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: 7183.B700.6903.8402.6BED.10EC.BDC4.CF67. 
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08/05/2024, 15:40 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 02/03/2016
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.292.350/0001-37
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
WESLEY GLEISSON SIMAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MEDEIROS MOVEIS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R JOSE ALIPIO SANTANA

N U M E R O
128|

COMPLEMENTO
********

58.350-000
BAIRRO/DISTRITO
C A J A

MUNICÍPIO
CALDAS BRANDAO

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(83) 3284-1036

PORTE

ME

UF
PB

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/03/2016

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 08/05/2024 às 15:40:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o Bra s i l
P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a F a z e n d a N a c i o n a l

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: WESLEY GLEISSON SIMAO
CNPJ: 24.292.350/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços < http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:18:20 do dia 10/01/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/07/2024.
Código de controle da certidão: DCEB.3CAE.3502.1758
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: EAD3.04EA.7F68.820D.1526.8682.332A.AF9A. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 7346.E52E.5982.B29E

Nome Empresarial:
WESLEY GLEISSON SIMAO
Endereço:
JOSE ALIPIO DE SANTANA
Bairro:
CENTRO
Inscr. Estadual:
16.270.440-2

Município:
CALDAS BRANDAO
Situação Cadastral:
ATIVO

Emitida no dia 08/05/2024 às 15:41:27

Número:
128

Complemento:

CEP:
58350-000

CNPJ/CPF:
24.292.350/0001-37

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

exclui o direis de a Fazenda Pcblica Esta da o qua quer blinao, estera vapersa a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

C e r t i d ã o d e D é b i t o e m i t i d a via 'Internet ' .

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: EAD3.04EA.7F68.820D.1526.8682.332A.AF9A. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO
SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DE TRIBUTOS
Endereço: AVENIDA JOSÉ ALÍPIO DE SANTANA, SN-CAJÁ Telefone: (83)3284-1081 CNPJ: 08.809.071/0001-41

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° *** e com base na legislação em

vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente data:
16/05/2024

Contribuinte:
WESLEY GLEISSON SIMAO

Inscrição Mercantil:
469

Sequencial:
469

Referência Loteamento:

Cadastro Imobiliário:
02.01.008.0009.0000.0000

Inscrição Imobiliária:
502

Localização: AV JOSE ALIPIO DE SANTANA, 0473, , BAIRRO CAJA

Natureza:
Tributos Mercantis

Razão Social:
WESLEY GLEISSON SIMAO

CNPJ/CPF
24.292.350/0001-37

Inscrição Estadual Inscrição Mercantil
469

Atividade Principal:
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Atividades Secundárias
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS
DE ÁUDIO E VÍDEO
4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

Início Atividade: 02/03/2016
Observações: Válido por 28 dias.

Validade: 14/06/2024

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.
https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/caldasbrandao//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/a

utenticacao.xhtml
69A41CB935030E2280E86D29C96545BFA3B967C7

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. ป ร น ส % อ :   0 0 6 0 2 8 E m i s s a o :   1 6 / 0 5 / 2 0 2 4 Página: 1 de 1
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08/05/2024, 15:42 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
C A I X A E C O N Ó M I C A FEDERALI

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

24.292.350/0001-37

WESLEY GLEISSON SIMAO ME
RUA JOSE ALIPIO SANTANA 128 LOJA / CAJA / CALDAS BRANDAO / PB /
58350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2024 a 23/05/2024

Certificação Número: 2024042421521486314305

Informação obtida em 08/05/2024 15:42:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DIVISÃO DE TRIBUTOS
Endereço: AVENIDA JOSE ALÍPIO DE SANTANA, SN-CAJÁ Telefone: (83)3284-1081 CNPJ: 08.809.071/0001-41

ALVARÁ DEFINITIVO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
Inscrição Mercantil Inscrição Imobiliária

469 02.01.008.0009.0000.0000
Nome Fantasia

MEDEIROS MOVEIS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Nome do Contribuinte ou Razão Social
WESLEY GLEISSON SIMAO

Localização Completa
AV JOSE ALIPIO DE SANTANA, 0473 - Bairro: BAIRRO CAJA

CALDAS BRANDÃO
CEP: 58350-000

Atividade ou Ramo de Negócio Principal
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE O

CONSTRUÇÃO EM GERAL

CNPJ / CPF
24.292.350/0001-37

Outras Atividades
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE

ÁUDIO E VÍDEO
Início d a Atividade

02/03/2016
Título da Licença

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO

Válido até 31/12/2024

CALDAS BRANDÃO,31 de Janeiro de 2024

38AFE7A3A44B6CD92F97383663E344EB89ACAFA0

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R.202401.30.1126. Usuário: 905386 E m i s s a o :   3 1 / 0 1 / 2 0 2 4 Página: 1 de 1

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: EAD3.04EA.7F68.820D.1526.8682.332A.AF9A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64229/24. Data: 29/05/2024 13:42. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Socretaria da Micro o Paquana Empreso

Sedra aria da Racionalização o Simplilicação
Departamonto do Rogistro Emprosarial a Integração

Junto Comerelal do Estado do Parulba • JUCEP

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
F o n e s   w

M E   D A F T E L L   t u b c l o   c a s a t s   s t u s r e g e t a n   t a i l

REMENO DE ODIT FENGIO DO REGISTRO DE ESPRESA - TRIRE ORSCGE
XXX

XXX

WESLEY GLEISSON SIMAO
N E E T W A L D A D E

BRASILEIRA
5001

Masovino

ESTADO CEL

Casado

Comunhão Parcial

MARIA DAS MERCES SIMÃO
DESCONHECIDO

1 E   0 0   อ ง   1 a 2 3   0 0 / ร ะ ว อ พ ร ะ )
0 3 / 1 2 / 1 9 8 7

C E A T   A C E   r o n e a l
3330015 SSP

uf
PB 08045789409

M U L E R O

SOME COLADORA (LEGRADOURO + CA. 01. TG)
R U A   A N T O N I O   X A V I E R

DOUPLUEITO ธ า ต O N G I N T O
CAJA

CEP
5B350-00D 300490 5 - S r a n d a c

C u l u s   B r a n d b o

dogiste, sob as pando do lel, não ostar impodido de exercor olividado ampresário, que não possul outro rogiatro do emprecário o requer á JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA: CODIJO DO EYETTO

756D00 ATO DESCIES, AO 90 MID 080

INSCRIÇÃO
EDCTICIO DO EVENTO
INSCRIÇÃO

CONE EMPNESADE
WESLEY GLEISSON SINAD TUTERO

1 2 8

RUA JOSE ALÍPIO SANTANA
COMPLIENTO E U R O O S T R T O

CAJA
58350-000 0 0 2 8 0 2 c h k a s   B r a n d p 7

CORREO BETRONCO IE UNIT
* ร

P B BRASIL
Covas Brandio
WACH DO CAFITAL. R$

30.000,00
C O C O D E A R O A D E E C O R O M I D E

XA Pindas
4 7 4 4 0 9 2

VALOR DO CAPITAL • (po amroc

uinte mi roas

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. COMÉRCIO VAREJISTA DE

MÓVEIS. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÊSTICOS E EOUIPAMENTO CE

ÁUDIO E VIDEO.

4754701, 4753900
DATA DE CURIS ONE NINJADES MUNDIO DE LEGRIGNONO CHPJ FRUSTENCICIA DECEDE CU OE FRUL GE

OUTRA UF NFIG ANTERION
USO DA JUNTA BOUE

S E N A T U A R   C A   F O R L A   P E L O   L A P H E S R I O   ( G   C R O T E D   P O R T O n E T O R E

xviesle S i m

DEFERIDO, PUBLIQUE•SE E ARQUIVE-SE

S e i s c o n
AUTENTICAÇÃO

Sirmãs

P81160000044295

Esio documento iDi gerado no polta Redesin PB

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

J U C E P

A validada donto docúmanto.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EX 02/03/2016 12:49 SOB N° 29102316456.

PROTCCOLO! 160026938 01/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

PB160026938. NIRB:2 5 2 0 3 3 2 6 4 4 6 .
HESLEY GLEISSON SIMÃO

Macio de Fatima Vontura Venánelo
SECRETARIA GERAL

JOAO PESSOR, 02/03/2016
เ ก ณ . c o d e s l . p b . g o u . b :

impreodo. fi c a aujeito à comprovação de a u a autencidado n o o zoapuct ivon p o r t a i s

Informando s o u a respectivoa e b d i g o o d o vorificação

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: EAD3.04EA.7F68.820D.1526.8682.332A.AF9A. 
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JBLICA FEDERATIVA DO BRAS!

ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

INSETOLO DE POECIA CIENTIRCA
GERARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO.45

W a l e y   S h e i s s o n   s i o n a s
CARTEIRA DE IDENTIDADE O

MINISTERIO DA FAZENDA
S u c r e

C P F
C a d a s t r o   d e   P e s s o a s   F i s i c a s

N i m e r o   d e   I n s e r i c a o

0 8 0 457.85-203
N E S L E Y   G L E S S O N   S I M A O
N a s c i m e n t o
03/18-997

STAR CALDA EM TORO OTERATORIO NACIONAL
WESLEY GLEISSON SINTO

n a e   M a z i a   d a s   V e r c e s   B o d e

03.22-2897
Gent.Nasc.N9.4.401.314-532...
6. Cart.Diat-Mata Limpa. Axein.

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: EAD3.04EA.7F68.820D.1526.8682.332A.AF9A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64229/24. Data: 29/05/2024 13:42. Responsável: Wilson L. de Brito.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/05/2024 às 13:42:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 64232/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000000742024
Data da Publicação: 17/05/2024
Data da Assinatura: 16/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 55.827,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de tubos e telhas, destinados a manutenção das ações da secretaria de infraestrutura
Contratado (Nome): MEDEIROS MOVEIS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
Contratado (CNPJ): 24.292.350/0001-37

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c5a2a1798e20131b66e65488d4b14f8c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ead304ea7f68820d15268682332aaf9a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7183b700690384026bed10ecbdc4cf67

Contrato ou instrumento equivalente Sim 92fac352a048fec667625e4edc1dd40a

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 29 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: 5D7A.506F.F8CE.9B6C.C4C2.9E76.C89F.1F86. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 64229/24. Data: 29/05/2024 13:42. Responsável: tramita.

33

33



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

64229/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/05/2024 às 13:42h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 64232/24 ao Documento 64229/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 64229/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 22 92fac352a048fec667625e4edc1dd40a

Comprovante de publicidade 23 c5a2a1798e20131b66e65488d4b14f8c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 24 7183b700690384026bed10ecbdc4cf67

Comprovantes de regularidade da contratada 25 - 32 ead304ea7f68820d15268682332aaf9a

RECIBO PROTOCOLO 33 5d7a506ff8ce9b6cc4c29e76c89f1f86

João Pessoa, 29 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/05/2024 14:38. Validação: C228.931C.19E8.8191.C718.A01F.535E.0AA3. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 64229/24. Data: 29/05/2024 13:42. Responsável: tramita.
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